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O PREFEITO MUNICIPAL DE
a Câmara de Vereadores aprovou

DEhICMII{A DE PERSEU DANTAS

UMA DAS NOVAS RUAS DE

N,JS§A CIDADE E DA OL'TRAS

PROVIDÊr*Ctas.

CAMPINA GRANDE, faço
e eu sanciono a segr,tinte,sabet que
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Art. 10 - Fica denominada de PERSEU DANTAS, uma das

novas ruas de nossa cidade.

Art. 20 - Esta Leí entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o - s em contrário.Rev ÇÕe
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